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Palácio de Buquira

cÂnaRne MUNrctpAt DE
MONTEIRO TOBATO

PROTOCOLO
Ne498/2s t6/o9/2O2s

rNprcAÇÃo Ne 8B/25

Nos termos em que dispõem a Lei 0rgânica do Município e o Regimento Interno deste
Legislativo, indico ao prefeito Municipal:

Conserto da ponte de madeira do Bairro dos Forros.

IUSTIFICATIVA:

Atendendo às reivindicações dos moradores e us os, devido aos riscos de acidentes.
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Sabri Medeiros
Presidente da Câmara
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